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Í\utoiza o Executivo Nlunicipal a proceder a Concessào de

Direito l{ea1 de Uso de um barracão inclusttial à ernpresa S A S

ROTOMOLDAGEM LTDA, e dá outras providências'

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO ANTONIO DO

SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, ENROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL,
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1" frica o Poder Executivo Municipal tutorízaclo a f,umar Termo de Concessão de Diteito

Real de IJso com a empÍ:esa s A s RoTOMOLDAGEM LTDA: pessoa jr-rr'ídica de direito

privado, inscrita no CN{ n" 46.929,861/0001-50, com sede na llua das Paimeiras, n" 781,Jardim

Irtonteira, lv'Iunicípio dc Santo Àntonio do Surdocste - PR'

I - Descrição dos imóveis:

a) 0 t Imóvel de .\lvenaria, cotn
Rr-ra Ângico, esquina com a Rua

clo Sudoeste - Pr.

220m2, ediflcado no lote n" 16 da quadta n" 363,localizado na

das Palmeitas, mattícula n"19.581, Município de Santo Àntônio

II - Forma cle aquisiçào pelo Município de Santo Àntonio do Sudoeste: I-ocação através do

processo de Dispelsa de Licitação n; O}O/ZOZZ e ContÍato n" 251'/2022, de ptopriedade de

SALETE CLAUbE',Ill, CANZI FORNÂS,{RI, inscrito no cPF n"031"31'1"029-85, estabelecido

na Rua Rotaty C1ub, nu781,Jatcllm Ftonteila, neste Município'

III - Finalidade: Àmpliação da emprcsâ no ramo de fabdcação de tanques e acessótios plásticos

para ünha agrícola.

parâgrafo Único -Â concessão objeto desta lei dat-se-á de forma gratuita, coln encârgos, nâ

formã e nas conclições assumidas no tespectivo termo de concessào, aplicando-se no câso o

disposto naLei Municipal n" L.593 /2003, alêm das demais disposições legais pertinentes.

Art. Z" Â Concessão de Direito Real de Uso de que trata â presente Lei, fica condicionada à

uulizaçào do bem concedido exclusir.arnentepara os fins e objetivos previstos no altigo antetior

. ,o pro..rro de dispensa de licitação f 80 f 2022, Íicando estabelecido que o início das atividades

nas instalaçôes ora cedidas, será imediato após a assinatuta do Termo de Concessào de que trata

pÍesente 1ei, sob pena da reversão da posse do respectivo imóvel à Munrcipalidacle.

Att. 3" À Concessionáda obriga-se, sob sua exclusivas expensas, a instalat, todos os equipamentos

e maquinátios necessários pom o desenvolr,imento/execução da atividade especificada no artigo

1", inciso III.

Art. 4" Fica a Concessionária obrigada, dutante o pr^zo de vigência da concessào:

a) Nlalter sua capacidade produtiva ao fim constante no art. 1", inciso III, o qual foi destinado o

rmóvel;
b) lVlanter errl seus quadtos, no mínimo 15 (quinze) funcionátios;

.j D".r.rá zelar conserwar pela preservação do patrimônio, bem como aclirnplit pontualmente âs

tárifas de energia elétrica e-ág.ra do irnóvel e cumprir todas as detetminaçôes legais que lhe seiarn

pertinentes e, ,'obrerrnn e1ta,-as de natuteza ftscal, tdbutátta, adninisttativa, cil'il e ambiental.

ffi6)3563-8000-CNPJ.l5.927.582l0001-55.CEP85710.000
Horne Page: http://www.pmsas.pr.gov.br

EüiÇ/\ü:



MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
I'IST,\DO DO PÀI{ÂNÁ

Art. 5" A Concessão de Direito Real de Uso, objeto desta lei é estabelecida a título gratuito e com

pnzo devigência de 01 (urn) ano, contados da publicaçao da pÍesente l-'ei, renovável por igual

período, a ãr.itério cla oportunidade e cofl\reniência do Executivo Municipal sem anu,ência da

C^^oro-Nlunicipal cle iereadores, e clesde quc, efetivamente cumprida a integraüdade dos

encargos definiàos nesta Lei, devendo o irnóvel set testituído à Municipalidade, ao final da

vigência do tespectivo Contrato.

Art. 6" A Concessão de Direito 1Lea1 de Uso será revogada e o bem será reintegrado à posse da

Nlunicipalidacle, com os acléscimos constantes clo bem, sem qualquer direito a retenção ou

inclenizaçào, na hipotese de a Concessionária cleixar cle exercer as atividades pâra as cluais se

propõe, L- .n.o de inaclirnplemento total otr parcial das suas obdgações legais ou conttatuais, e

nas'demais hipóteses pt.ri.tn. no insttumento de concessão ou nâ legislação pertincnte,

ressalvados os câsos d" .^.o forruito ou força maior, devidamente demonstrado e aceito pelo

Poder Concedente.

Parágrafo Único - À rescisão e conseqüente, reintegração da posse do imóvel a Municipalidade,

,ro. íipót...s cle que trata este atigo será imediata e se dará rnediante sirnples notificação

exrajüicial, sendo q,-," rlos câsos ein que o À.4unicípio tenha que se valer de medida iudicial, pata

pÍomover a rescisàá da concessão ef ot tetotracla clo bem, fica a Concessionária obrigada a

i.essarcir-lhe as custas e despesas processuais, bem como os honorár{os advocatjcios, tespectivos,

sem prejuízo do ressarcitnento dos demais danos verificados.

Art. 7o A Concessionátia restará obrigada ao fiel cumplimento dos encatgos e obrigações gerais

relativos à concessão de uso, estipuladas na Lei Municipal n" 1,.593/2003'

Art. 8" Os encargos e obligações relativos à Concessão de Direito Real de Uso serão obleto de

contrâto, na fotma estabelecida pela Lei Municipai n" 1..593 /2003, no qr-re não for: confLitante corn

o ora estabelecido, bem como no qLle não contratie cofiI a previsão da Lei Complementat n"

1,Ol/2000, devcndo ser tatificadas integralmente as condições acima definidas.

Art. 9" A presente concessào tem por base o manifesto interesse púrblico na getação de emprego

e renda, e também ânrpaÍo nas disposições da Lei Mtrnicipaln" 1,593/2003, que dispõe sobte o

inccntivo à industdalização no âmbito do Município de Santo Àntonio do Sr-rcloeste, Estado do

Paraná.

Att. L0" l{evogadas as

pr"rblicação.

disposições em contrátio. Esta Lei entrará em vigor na data de sua

Gabinete clo Prefeito Municipal de Santo Ân Sudoeste-PR, 30 cle âgosto de 2022.

I'REtrE,ITO MUNICIPÀL
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PITEFEITURA N,IUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO

SUDOES'TB

GABINETE DO PREFEITO

t,Et 307112022

Autoriza o Executivo Municipal a proceder a
Concessão de Direito Real de Uso de urrt

barracãoindustrialàelnpresaSAS
ROTOMOLDAGEM LTDA, e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO
PÀRANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL,
SANCTONO A SEGUTNTE LET:

Art. 1" Fica o Poder Executivo Municipal antorizado a Íjrmar
Termo de Concessão de Direito Real de Uso com a empresa

S A S ROTOMOLDAGEM LTDA, pessoa jurídica cle direito
privado, inscrita no CNPJ n" 46.929.861/0001-50, com sede tra

Rua das Palmeiras, n' 781, Jalciim Fronteira, Município de

Santo Antonio do Sudoeste - PR,

I - Descriçào dos irnóveis:
a) 01 Irnóvel de Alvenaria , çom 220wP, edifrcado no lote no 1 6

da quadra nu 363, localizado na Rua Angico, esquina coln a

Rua das Palmeiras, matrícrúa no19.581, Município de Santo
Antônio do Sudoeste - Pr.

II - Forma de aquisição pelo Município de Santo Antonio do
Sudoeste: Locação através do Processo de Dispensa c1e

Licitação n" 08012022 e Contrato n'25112022, de propriedadc
de SALETE CLAUDETE CANZI FORNASARI, iuscrito uo
CPF n'03 1,311 .029-85, estabelecido na Rua Rotary Club,
no781, Jardim Fronteira, neste Município.

III - Finalidade: Ampliação da empresa no lamo de fabricação
de tanques e acessórios plásticos para linha agrícola.

Parágrafo Único - A concessão objeto desta lei dar-se-á de

forma gratuita, com encalgos, na fonla e nas condições
assurnidas no respectivo tet'tno c1e coucessão, aplicando-se uo
caso o disposto na Lei Municipal n" 1.593/2003, além das
dcrnais disposições legais pertirrerrtcs.

Art. 2" A Cor.rcessão de Direito Real de Uso de que trata a

presente Lei, fica condicionada à utilização do bem concedido
exclusivamente para os fins e objetivos previstos r.ro artigo
anterior e no processo de dispensa de licitação n" 8012022,
Íicando estabelecido que o início das atividades nas instalações
ola cedidas, será irnediaÍo após a assinaÍura do Termo cle

Concessão de que trata presente lei, sob pena da teversão da
posse do respectivo imóvel à Municipalidade.

Art. 3' A Concessionária obriga-se, sob sua exclusivas
expeusas, a instalar, todos os equipamentos e trraquir.rários
necessários para o desenvolvimento/execução da atividade
especificada no artigo 1", inciso IIL

Art, 4'Fica a Concessionária obrigada, durante o prazo de
vigência cla concessão:
a) Manter sua capacidade proclutiva ao flm constante no art. 1o,

inciso TII, o qual foi destinado o in,óvel;
b) Manter em seus quadros, no mínimo 15 (quinzc)
fur.rcionários;
c) Deverá zelar conservar pela preservação do patlimônio, bem
oomo aclimplir pontualmente as tarifas de energia elétrica e

água do irróvel e cumprir todas as detertninações legais que 1he

sejanr pertinentes e, sobrerrraneira, as de natureza frscal,
tributária, administrativa, civil e arlbiental.

Art.5o A Concessão cle Direito Reai de Uso, objeto desta lei é

estabelecida a títrllo gratuito e com prazo clc vigência de 0l



L,r""iti,ro MunicipaÍ senr anuêâcia da Câmara Municipal de

Vereadores, e desde que, efetivamente ctulprida a integralidade

dos encargos definidos nesta Lei, devendo o imóvel ser

restituído íMunicipatidade, ao Íi,al da vigência do respectivo

Contrato.

Art, 6" A Concessão de Direito Real de Uso será revogada e o

bem será reintegrado à posse da Municipalidade, co11l ôs

acréscitnos coustautes do bem. setl qualquer clireito a retenção

ou indenização, na hipótese de a Concessionária deixar de

excrcer as atividades para as quais se propõe, enl caso de

inadimplemento total ou parcial das snas obrigações legais ou

contlatuais, e nas demais hipóteses pl'evistas no insttumento de

concessão ou na legislação pertinente, ressaivados os casos de

caso fortuito ou força ntaior, devidameute demonstrado e aceito
peio Poder Concedente.

ParágraÍb Unico - A rescisão e conseqüente, reintegração da

posse do imóvel a Municipalidade, nas hipóteses de que trata

este artigo será imediata e se dará mediante simples notificação
extrajudicial, sendo que nos casos em que o Municipio tenha
que Áe valer de rnedida judicial, para promover a rescisão da

Concessão c/ou retomacla do bem, fica a Conçessionária
obrigada a ressarcir-lhe as cttstas e despesas processuais, bem
como os honorários advocatícios, respectivos, sen, prejuízo do

tessarcimento dos demais danos verificados.

Art. 7" A Concessiottát'ia restará obrigada ao fiel culnprimento
dos eucargos e obrigações gerais relativos à concessão cle uso,
estipuladas na Lei Municipal n' 1 .59312003.

Art. 8" Os encargos e obrigações telativos à Concessão de

Direito Real de Uso serão objeto cle contrato, ua forma
estabelecida pela Lei Municipal n' i.593/2003, no que não for
conflitante com o ora estabelecido, bem colno 11o que não

contrarie com a previsão da Let Complementar no 10112000,

devendo ser ratificadas integralmente as condições acima
definiclas.
Art. 9n A presente concessão tem por basc o manifesto
interesse público rra get'ação de emprego e reuda, e também
alnparo nas disposições da Lei Municipal n' 1.593i2003, que

dispõe sobre o irrcerrtivo à industrialização no âmblto do
Município de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná.

Art. 10" Revogadas as disposições eln colltrário. Esta Lei
entrará ern vigor na data de sua pubiicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio do Sudoeste-
PR, 30 cie agosto de2022.

RICARDO ANTONIO ORTINÃ
Prefeito Municipal
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